
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 794/2022 
 
 
 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo n° 63, inciso X, da Lei Orgânica e artigos n° 19 e 20 da Lei 
Complementar n° 068/2012, de 02/02/2012, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. REVOGAR a designação feita pela Portaria nº 220/2021 a 

servidora Pricila Paula Matte, matrícula funcional nº 2306-0, ocupante do cargo de 
Professor, para exercer a função de Chefe da Divisão de Assistência à Criança e ao 
Adolescente, vinculada à Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de fevereiro de 
2022.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE JUNHO DE 2022. 

          
 

 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
 

Edina Accorsi 
Secretária de Assistência Social 
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